] i ATA FINAL

CONVOCATORIA - OCUPAGAO GALERIA DE ARTE/

OUTRAS NARRATIVAS VISUAIS

2025

As 10h do dia 28 de fevereiro de 2025, na Galeria de Arte do Sesc — Cicero Alves dos Santos - Véio,
localizada a Rua Senador Rolemberg, 77, Aracaju |SE, a Comissé@o da Convocatéria de Ocupagédo da Galeria de
Artes do Sesc 2025 reuniu-se para publicar resultado final destinado a selecionar propostas de exposicéo de arte,

quer seja Pessoa Fisica ou Juridica (inclusive MEI).

Vale ressaltar que, de acordo com o item 3.5 e 3.6 da convocatoria:

3.5 E de responsabilidade da pessoa proponente garantir o acesso e pleno funcionamento dos
arquivos enviados e assegurar que os links protegidos de acesso aos materiais sejam validos até o
final do processo da convocatéria. Em caso de links protegidos por senha, essa devera ser fornecida
no campo “observagao”, logo ap6s o carregamento dos arquivos e/ou links;

3.6 No ato da inscrigéo, a pessoa proponente devera incluir o link dos documentos do item 7.4 abaixo
listado, no formato pdf. Para tanto, deve observar os enquadramentos documentais. A né&o
apresentagéo ou apresentacdo de documentos invalidos, eliminara a proposta. Se alguma informacéo
for omitida, a inscrigdo néo sera considerada;

Sendo assim, as propostas cujos links encontraram-se com acesso restrito, se tornaram impossibilitadas de serem
avaliadas, haja vista que, a comissdo julgou pertinente a necessidade do acesso principalmente a proposta
expositiva e obras previstas a participarem do projeto. Aproveitamos para reiterar que ndo houve nenhuma
proposta habilitada na categoria Outras Narrativas visuais.

Em 25 de fevereiro, foi publicada a ata de resultado parcial e apds periodo destinado ao requerimento de

recursos, néo havendo nenhuma solicitagéo, a classificagéo segue de acordo com a tabela a seguir:



Sesc

RESULTADO GERAL
ID Proponente Média Resultado
24 | Lucas Lemos Pereira 85 | Classificado
22 | Helen Sabrina Silva Melo 78 | Classificado
7 | Elaine Regina Bomfim Gomes 77 | Classificado
6 | Sara Miranda Pereira 71| Classificado
29 | Brenda Souza Monteiro 65| Suplente
17 | Eddye Matheus Ramos Dos Santos 61| Suplente
19 | Sara Ellen Barreto Cardoso 60 | Suplente
33 | Rodrigo Fonseca Gongalves 59 | Suplente
23 | Luciano José De Freitas 97 | Suplente
30| Sénia Elizabeth Brown Santos Mellone 96 | Suplente
13 | Gabriela Guimaraes Carvalho 95 | Suplente
2| Débora Arruda Dos Santos 94 | Suplente
26 | Matheus Vinicius Santa Barbara Vieira 93 | Suplente
27 | Deolando Vieira Da Silva 52 | Suplente
N&o obteve pontuacéo suficiente de
37 | lago Pedra Sobral 49 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacéo suficiente de
20 | Alana Aynore Veiga Le&o 47 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacéo suficiente de
11 | Marcos Galdino De Lima 46 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacao suficiente de
8 | José Ricardo Lopes Da Silva 44 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacao suficiente de
10 | Adriano Antunes De Souza Araujo 42 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacao suficiente de
35 | Luan Souza Gois 40 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacao suficiente de
31| Petherson Guilherme Da Silva Fontes 32 | acordo com os critérios avaliados
N&o obteve pontuacéo suficiente de
34 | Alex Junior Souza Xavier 24 | acordo com os critérios avaliados
1| Oliver Dantas Garcia Pendéncia documental
3 | Gildecio Pereira Da Costa Junior Pendéncia documental
4| Raquel Meister Ko Freitag Pendéncia documental
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5 | Claudia De Medeiros Lima Link com acesso restrito
9 | Jodo Santos Link com acesso restrito
12 | Marcos Galdino Proposta duplicada
14 | Marcos Galdino Proposta duplicada
15 | Caique Moreno Nascimento Silva Pendéncia documental
16 | Caique Moreno Proposta duplicada
18 | Elvis Vaz De Souza Pendéncia documental
21|Ruan Dias Da Silva Pendéncia documental
25 | Fillype Cruz Dos Santos Pendéncia documental
28 | Eddye Matheus Ramos Proposta duplicada
32 | Waldir Pires Argolo Pendéncia documental
36 | Camilla Cunha Vieira Anequini De Souza | Pendéncia documental
38 | Isadora Silva Souza E Silva Pendéncia documental
Atenciosamente, Documento assinado digitalmente
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José Rodrigues dos Santos Junior
Presidente da Comissédo
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